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Introdução 

Em entrevista que concedeu à imprens 
Presidente do STF, Ministro Cezar Peluso. af 
do jurídico não rea",e ti altura dos erros do SI 
ticas não tem pertinência. não avança no COI 

mental para melhorar a qualidade. Nos Est<l 
doam. Há uma produção acadêmica com mas 
da Suprema Corte."1 

O presente estudo buscou organizar. sis 
te, produzir uma crítica de conteúdo aos p 
maléria tributária ocorridos nos últimos ano~ 
me exaustivo de acórdãos publicados e de vo 
mentos ainda em curso. pretendemos responl 

As posições e argumentos apresentad 
foram claros e consistentes? 
Os Ministros compreenderam realm< 
envolvidas nos julgamentos. ou hom 
ção da legislação ordjnária ou na cor 
cos envolvidos no problema? 
Algum aspecto ou argumento relevar 
de ser levado em conta nos julgamer 
Houve nos julgamentos um genuíno . 
gumentos ~presentados por um Mini: 
lisados e avaliados pelos outros Min 
Os argumentos lançados por determ 
ram contraditórios com argumentos 
mo Ministro defendeu em casos serr 
É possível identificar mudanças subs 
gamentos em matéria tributária da atl 
em relação a composições anteriore~ 
Os Ministros demonstram conhecer 
prudência do próprio tribunal? 
O período recente apresenta muitos f 

das jurisprudenciais em matéria trib 
Essas guinadas jurisprudenciais são l 
tadas e justificadas pelos Ministros? 

I Revista Piauí n O 48, setembro de 20 IO. p. 34. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


